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RE: Dúvidas Estratégicas - Edital 1134/2024 - Recuperação de Ativos-Respostas

De Helcio Figueira Medeiros <helcio.medeiros@serpro.gov.br>
Data Qua, 04/12/2024 16:49
Para fvidal@globalforense.com <fvidal@globalforense.com>
Cc Eder Luis dos Santos Silva <eder.silva@serpro.gov.br>; Milena Rocha Leite <milena.rocha@serpro.gov.br>;

Francisco Jovando Rebelo de Albuquerque <francisco.albuquerque@serpro.gov.br>; SERPRO I Parceria
Recuperação Ativos <parceria-recuperacaoativos@serpro.gov.br>

Prezado Interessado.  
 
Segue os esclarecimentos aos questionamentos realizados:  
 
Questionamento 01: A proposta sugere a criação de um ecossistema robusto. Como será definida a 
governança das informações geradas? 
Esclarecimento: Nesse momento, a presente tomada de subsídios visa colher contribuições  para 
auxiliar na modelagem da oportunidade de negócio.  As definições serão tomadas ao longo da etapa 
de planejamento, após a análise das contribuições recebidas.  Sugestões e contribuições sobre a 
governança das informações serão bem-vindas. 
 
Questionamento 02: Haverá critérios específicos para a atribuição de responsabilidades entre os 
participantes na execução do projeto? 
Esclarecimento: Sim. As definições serão tomadas ao longo da etapa de planejamento, após a análise 
das contribuições recebidas.  Sugestões e contribuições sobre as atribuições e responsabilidades 
serão bem-vindas. 
  
Questionamento 03: As tecnologias e metodologias desenvolvidas no âmbito deste projeto poderão 
ser utilizadas pelas empresas participantes em outros contratos ou projetos? 
Esclarecimento: Não. As definições serão tomadas ao longo da etapa de planejamento, após a 
análise das contribuições recebidas. Eventual desenvolvimento será restrito ao SERPRO e a PARCEIRA 
a ser selecionada em etapa posterior, objetiva e especificamente para a oportunidade de negócio de 
Recuperação de Ativos. 
 
Questionamento 04: Existe a possibilidade de cocriação de ferramentas, e como seriam definidos os 
direitos de propriedade intelectual? 
Esclarecimento: Nesse momento, a presente tomada de subsídios visa colher contribuições  para 
auxiliar na modelagem da oportunidade de negócio que consiste na cocriação (SERPRO e PARCEIRA) 
de uma solução de Recuperação de Ativos. As definições serão tomadas ao longo da etapa de 
planejamento, após a análise das contribuições recebidas.  Sugestões e contribuições sobre os 
direitos de propriedade intelectual serão bem-vindas. 
 
Questionamento 05: Além da colaboração técnica, haverá contrapartidas financeiras ou comerciais 
para as empresas que contribuírem significativamente com o desenvolvimento do ecossistema? 
Esclarecimento: Não. A presente tomada de subsídios não oferece contrapartidas financeiras ou 
comerciais de nenhuma forma, bem como não oferece privilégio e/ou vantagem em eventuais 
etapas posteriores. 
 
Questionamento 06: A integração de dados com outras instituições públicas e privadas será um 
requisito do projeto? 



Esclarecimento: Nesse momento, a presente tomada de subsídios visa colher contribuições  para 
auxiliar na modelagem da oportunidade de negócio. Sugestões e contribuições sobre integrações de 
dados serão bem-vindas. 
 
Questionamento 07: Quais serão as diretrizes de segurança e proteção de dados previstas, 
considerando a LGPD? 
Esclarecimento: Nesse momento, a presente tomada de subsídios visa colher contribuições  para 
auxiliar na modelagem da oportunidade de negócio. Sugestões e contribuições sobre segurança e 
proteção de dados serão bem-vindas. 
 
Questionamento 08: Como o SERPRO definirá os participantes finais do projeto? 
Esclarecimento: A presente tomada de subsídios é uma etapa inicial do PLANEJAMENTO no processo 
de formação de parceria, que visa colher contribuições para auxiliar na modelagem da oportunidade 
de negócio. A etapa seguinte é a de SELEÇÃO, em que será aberto Edital de Chamamento Público, 
contendo os critérios de habilitação e qualificação técnica. A empresa interessada mais bem 
classificada no chamamento público será escolhida como parceiro privado. 
 
Questionamento 09: Haverá etapas de avaliação de desempenho para continuidade das parcerias ao 
longo do desenvolvimento? 
Esclarecimento: O desenvolvimento da solução se dará em etapa posterior, em observância as 
disposições presentes no Contrato Associativo a ser celebrado entre o SERPRO e a PARCEIRA. 

Atenciosamente,

Hélcio Figueira Medeiros
Analista
Superintendência de Inteligência de Negócios
Diretoria de Negócios de Gestão Pública, Setoriais e Novos Negócios

De: Felipe Vidal <fvidal@globalforense.com>
Enviado: segunda-feira, 2 de dezembro de 2024 22:02
Para: Helcio Figueira Medeiros <helcio.medeiros@serpro.gov.br>; SERPRO I Parceria Recuperação Ativos
<parceria-recuperacaoativos@serpro.gov.br>
Cc: Eder Luis dos Santos Silva <eder.silva@serpro.gov.br>; Milena Rocha Leite <milena.rocha@serpro.gov.br>
Assunto: Dúvidas Estratégicas - Edital 1134/2024 - Recuperação de Ativos
 
Prezado Sr. Hélcio Medeiros, boa noite!
 
Agradecemos o envio das informações sobre o Chamamento Público, Edital 1134/2024, e
parabenizamos o SERPRO pela iniciativa de criar um ecossistema voltado à Recuperação de Ativos.
 
Temos interesse em explorar as possibilidades de colaboração e gostaríamos de esclarecer alguns
pontos que consideramos estratégicos para nossa participação:
 
1. Modelagem da Oportunidade:

A proposta sugere a criação de um ecossistema robusto. Como será definida a
governança das informações geradas?
Haverá critérios específicos para a atribuição de responsabilidades entre os
participantes na execução do projeto?

 
2. Compartilhamento de Tecnologias e Metodologias:



As tecnologias e metodologias desenvolvidas no âmbito deste projeto poderão ser
utilizadas pelas empresas participantes em outros contratos ou projetos?
Existe a possibilidade de cocriação de ferramentas, e como seriam definidos os direitos
de propriedade intelectual?

 
3. Benefícios para as Empresas Participantes:

Além da colaboração técnica, haverá contrapartidas financeiras ou comerciais para as
empresas que contribuírem significativamente com o desenvolvimento do
ecossistema?

 
4. Aspectos de Integração e Segurança:

A integração de dados com outras instituições públicas e privadas será um requisito do
projeto?
Quais serão as diretrizes de segurança e proteção de dados previstas, considerando a
LGPD?

 
5. Critérios de Seleção e Continuidade:

Como o SERPRO definirá os participantes finais do projeto?
Haverá etapas de avaliação de desempenho para continuidade das parcerias ao longo
do desenvolvimento?

 
Estamos analisando os requisitos do edital e as possibilidades de contribuição da Global Forense,
considerando nossa expertise em investigação de ativos e tecnologia aplicada à recuperação de
créditos. Entendemos que esta é uma oportunidade estratégica tanto para o setor público quanto
para as empresas participantes.
 
Por fim, permanecemos à disposição para eventuais reuniões ou para contribuir com informações
adicionais que possam ajudar a modelar essa parceria de forma robusta e eficaz.
 
Agradecemos novamente pela iniciativa e pela abertura ao diálogo.
 
Att,
Felipe Vidal
+55 21 97350-6407
fvidal@globalforense.com
www.globalforense.com

 
De: Helcio Figueira Medeiros <helcio.medeiros@serpro.gov.br>
Enviada em: segunda-feira, 2 de dezembro de 2024 17:16
Para: SERPRO I Parceria Recuperação Ativos <parceria-recuperacaoativos@serpro.gov.br>
Cc: Eder Luis dos Santos Silva <eder.silva@serpro.gov.br>; Milena Rocha Leite <milena.rocha@serpro.gov.br>
Assunto: Edital-1134-2024 - Informe de Chamamento Público para Recuperação de Ativos
 

Prezados, 

O Serviço Federal de Processamento de Dados (SERPRO) informa que publicou em 13/11/2024, o
Chamamento Público com o objetivo de obter contribuições para auxiliar na modelagem da
oportunidade de negócio de Recuperação de Ativos, visando criar um ecossistema capaz de gerar e
gerenciar informações detalhadas sobre Recuperação de Ativos. 

Os interessados poderão obter o arquivo do Edital no sítio do SERPRO, link: 

https://www.serpro.gov.br/consultas-publicas/sede/1134-2024/

mailto:fvidal@globalforense.com
https://mail-inspector.serpro.gov.br/mailinspector/tap/WarningUrlPage.php?HSCTYPE=0&HSCRULE=4&HSCID=ODI2MjA5QURERTkuQUQ4MjY=&HSCMLICHECKID0005=d1a9d14754a9db9e53c5de511bdf1f5d&URLCHECKHSCMLI09132012warnning=H4sIAAAAAAAAA8soKSmw0tcvLy/XS8/JT0rMScsvSs0rTtVLzs/VBwClV0MaHQAAAA==
https://mail-inspector.serpro.gov.br/mailinspector/tap/WarningUrlPage.php?HSCTYPE=0&HSCRULE=4&HSCID=ODI2MjA5QURERTkuQUQ4MjY=&HSCMLICHECKID0005=d1a9d14754a9db9e53c5de511bdf1f5d&URLCHECKHSCMLI09132012warnning=H4sIAAAAAAAAAwXBUQ6AIAgA0BMJ6vqp26ixanPBAOP6vXe7ix2IEQFGKspw8QddcfBra3qzJKvPZzRDo5Ow5L2kmuuGPzcZ/GQ8AAAA
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Atenciosamente

 

Hélcio Figueira Medeiros
Analista
Superintendência de Inteligência de Negócios
Diretoria de Negócios de Gestão Pública, Setoriais e Novos Negócios

 

“Essa mensagem do SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO), empresa pública federal
regida pelo disposto na Lei Federal nº 5.615, é enviada exclusivamente ao destinatário informado e pode
conter dados pessoais, protegidos pela Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 13.709/2018), assim como
informações confidenciais, protegidas por sigilo profissional. O SERPRO ressalta seu comprometimento em
assegurar a segurança e a proteção das informações contidas neste e-mail e informa que a sua utilização
desautorizada é ilegal e sujeita o infrator às penas da lei. Se você o recebeu indevidamente, queira, por
gentileza, reenviá-lo ao emitente, esclarecendo o equívoco.” “This message from SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO) - a government company established under Brazilian law (5.615/70) -
is directed exclusively to its addressee and may contain personal data protected by the General Data
Protection Law (13.709/2018) as well as confidencial data, protected under professional secrecy rules. SERPRO
highlights its commitment to ensuring the security and protection of the information contained in this email
and its unauthorized use is illegal and may subject the transgressor to the law´s penalties. If you´re not the
addressee, please send it back, elucidating the failure.”


